
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N o 1.085, DE 2007 
(e PROJETO DE LEI Nº 1.709, DE 2007, apensado) 

Denomina “Rodovia Joaquim Pinto 
Lapa” a BR-408, no trecho que liga o 
Município de Carpina ao entrocamento com 
a BR-232.  

Autor: Deputado Inocêncio Oliveira 

Relator : Deputado Joaquim Beltrão  

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.085, de 2007, de autoria do 

nobre e ilustre Deputado Inocêncio Oliveira, tem por objetivo denominar 

“Rodovia Joaquim Pinto Lapa” o trecho da BR-408 entre a interseção da 

BR-232, próxima à cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, e a 

cidade de Carpina, no mesmo Estado.  

O Projeto de Lei nº 1.709, de 2007, do ilustre 

Deputado Gonzaga Patriota, tem exatamente o mesmo objetivo da 

iniciativa do Deputado Inocêncio de Oliveira, tendo sido, por essa razão, a 

ele apensado. 

A Comissão de Viação e Transportes desta Casa, 

acatou a matéria por atender ao disposto no art. 2º da Lei nº 6.682, de 

1979, que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do 

Plano Nacional de Viação (PNV). O referido órgão técnico optou por 

aprovar a iniciativa mais antiga, o PL 1.085, de 2007, e rejeitar o PL 1.709, 

de 2007.  
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Compete a esta Comissão de Educação e Cultura 

manifestar-se quanto ao mérito da homenagem cívica, nos termos da 

alínea “f” do inciso IX do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A presente iniciativa pretende prestar justa homenagm 

ao cidadão pernambucano, Joaquim Pinto Lapa Sobrinho, nascido, no 

Município de Carpina, em 1904 e falecido em 1972.  

De acordo com a justificação das duas propostas em 

análise, Joaquim Pinto Lapa foi cidadão exemplar, tendo sua vida 

constituído modelo de retidão.  Foi  desportista na juventude, jogador do 

Sport Clube do Recife, time em que foi tricampeão pernambucano. Foi 

também servidor público federal, tendo exercido os cargos de Identificador 

do Ministério do Trabalho e Secretário da Junta Militar. Quanto à vida 

pessoal, foi casado com Zite do Carmo Lapa e pai de cinco filhos. Sua 

descendência fez tradição na vida pública pernambucana. Dois de seus 

filhos, Carlos e Joaquim, foram Prefeitos de Carpina. O filho José foi Vice-

Prefeito de Arassoiaba. Sua neta, Ana Carla, é hoje Deputada Estadual de 

Pernambuco. 

Assim, entendemos que a homenagem proposta é 

oportuna e dotada de inequívoco mérito. O trecho da BR-408 – entre a 

interseção da BR-232, próxima à cidade do Recife, capital do Estado de 

Pernambuco, e a cidade de Carpina, terra do homenageado – deve 

receber o nome desse nobre pernambucano que a seus conterrâneos  tão 

bem representa. 
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Diante do exposto, acompanhamos a Comissão de 

Viação e Transportes, votando pela aprovação da iniciativa mais antiga, o 

Projeto de Lei nº 1.085, de 2007, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.709, 

de 2007.  

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2008. 

Deputado JOAQUIM BELTRÃO  

Relator 
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